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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Documento de Formalização da Demanda 61/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 61/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

EGN-42 DSG 12/02/2026 00:00 721000 MIGUEL PONTES 
GIMENES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de TV por assinatura, com disponibilização de sinal para 15 (quinze)
pontos.

2. Justificativa de Necessidade

2.1 A Escola de Guerra Naval (EGN) é uma Instituição de Altos Estudos da Marinha do Brasil, responsável pela capacitação e pelo
aperfeiçoamento de Oficiais da Marinha do Brasil e de Marinhas amigas, desenvolvendo atividades acadêmicas, administrativas e de
pesquisa que demandam acesso contínuo a informações atualizadas:

      2.1.1 Para apoiar o desempenho dessas atividades, a EGN necessita da prestação contínua de serviço de TV por assinatura, por
meio de sistema de TV coletiva, com quinze pontos de sinal distribuídos em seus três edifícios, destinados a setores administrativos,
ambientes institucionais, áreas de estudo e de convivência da tripulação.

       2.1.2 O referido serviço contribui para o acompanhamento de notícias e informações relevantes de interesse institucional, além de
proporcionar conforto à tripulação, sendo considerado apoio necessário às atividades desenvolvidas pela Organização Militar.

       2.1.3 A eventual interrupção ou ausência do serviço poderá impactar negativamente o acesso à informação atualizada e o adequado
funcionamento dos ambientes institucionais, razão pela qual se justifica a presente demanda para fins de contratação.

Justificativa da Contratação Direta, por meio de Dispensa Eletrônica

2.2 Participo que para presente contratação a EGN não possui processo licitatório disponível ou em andamento, também foram realizadas 
consultas em atas vigentes para adesão e não foram encontradas nenhuma disponível com as descrições do objeto pretendido.

Declaração dos Recursos Orçamentários

2.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Processo Administrativo  
nº 61126.000724/2026-79. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS TELEVISÃO - ASSINATURA 1,00 25.000,00 25.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 721000

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MIGUEL PONTES GIMENES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LEANDRO NASCIMENTO PIRES
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

MAXWELL DENIGRES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 De acordo com o item 3 da Circular n0 18/2026, da SGM. Apresente contratação não foi prevista no PCA-2026, por ocasião 

da sua elaboração no ano de 2025.
MIGUEL PONTES 
GIMENES

10/02/2026 
09:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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